
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

 PORTARIA N° 1245 DE 08 DE MAIO DE 2026 

 
 

                                                                                   EXONERA À PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) 

                                                                                   PÚBLICO (A) MUNICIPAL 

                                                                                                    

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Exonerar a pedido o Servidor Público Municipal JOÃO ADALBERTO ZIANI, matrícula n° 

229317, do cargo de Diretor Especial de Gabinete, lotado na Secretaria de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, tendo como seu último dia de exercício o dia 30 de abril de 2026. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de maio de 2026. 

  

Art. 3° Revogar disposições anteriores contrárias a esta portaria. 

  

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 08 de maio de 2026.    

 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
 
  
    MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 
 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                        LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                            Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                                       (Revisado por L.P) 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  

 A
ss

in
ad

o 
po

r 
4 

pe
ss

oa
s:

  M
A

R
C

O
S

 J
O

N
E

S
 F

E
IJ

Ó
 C

A
R

D
O

S
O

, C
LE

O
 R

É
G

IS
 S

O
U

Z
A

 D
A

 S
IL

V
A

, V
A

LD
O

M
IR

O
 D

E
 M

A
T

O
S

 N
O

V
A

S
K

I e
 A

G
E

N
T

E
 P

U
B

LI
C

A
D

O
R

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 P
U

B
LI

C
A

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
ap

ao
da

ca
no

a.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/5
04

D
-0

C
66

-A
89

5-
B

35
5 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 5

04
D

-0
C

66
-A

89
5-

B
35

5



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

 PORTARIA N° 1246 DE 08 DE MAIO DE 2026 

 
 

                                                                                   EXONERA À PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) 

                                                                                   PÚBLICO (A) MUNICIPAL 

                                                                                                    

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Exonerar o Servidor Público Municipal ANTONIO NUNES ARESI, matrícula sob n° 

229647, do cargo de Assessor de Departamento, lotado na Secretaria de Turismo e Desenvolvimento 

Econômico, tendo como seu último dia de exercício o dia 05 de maio de 2026. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 06 de maio de 2026. 

  

Art. 3° Revogar disposições anteriores contrárias a esta portaria. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 08 de maio de 2026.    

 
 

 
 VALDOMIRO NOVASKI 

  Prefeito Municipal 
  
 
  
    MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 
 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                        LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                            Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                                       (Revisado por L.P) 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  A
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

    PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
    SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
 

 

 

 PORTARIA N° 1247 DE 08 DE MAIO DE 2026 

 
 

                                                                                   EXONERA À PEDIDO O (A) SERVIDOR (A) 

                                                                                   PÚBLICO (A) MUNICIPAL 

                                                                                                    

O Prefeito Municipal de Capão da Canoa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

inciso IV, art. 56, da Lei Orgânica do Município, e; 

 

Considerando o Memorando nº 087/2026 desta Prefeitura, 

 

                                           RESOLVE 

 

Art. 1° Exonerar o Servidor Público Municipal ANDRE LUIS RODRIGUES DA SILVA, matrícula 

sob n° 229322, do cargo de Assessor de Gabinete, lotado na Secretaria de Turismo e 

Desenvolvimento Econômico, tendo como seu último dia de exercício o dia 30 de abril de 2026. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos de forma 

retroativa na data de 1° de maio de 2026. 

  

Art. 3° Revogar disposições anteriores contrárias a esta portaria. 

 

Registre-se e Publique-se.                                                           

Capão da Canoa, 08 de maio de 2026.    

 
 

 VALDOMIRO NOVASKI 
  Prefeito Municipal 

  
 
  
    MARCOS JONES FEIJÓ CARDOSO                                        CLEO RÉGIS SOUZA DA SILVA 
Secretário de Gestão, Inovação e Tecnologia                                              Procurador Geral 
 

 
 
 
 

Responsável pela Emissão e Preenchimento  
Publicado em www.capaodacanoa.rs.gov.br                                                                        LARISSA PEREIRA DE SOUZA CARDOSO             
Em observância à Lei nº 6.883/2021                                                                            Assessor de Departamento - Matrícula nº 229.360 
                                                                                                                                                                                       (Revisado por L.P) 
 
 
Av. Paraguassú, 1881, Capão da Canoa / RS - CEP 95.555-000 - Fone: 0800 1151551   
E-mail: administracao@capaodacanoa.rs.gov.br  
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